


 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDAS (DFD) 
 

Documento de Formalização de Demanda (DFD) necessário à instauração de processo de contratação, 
conforme parâmetros básicos a seguir elencados, a serem complementados em Termo de Referência (TR).  
 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA (DFD) 

1. Identificação da Necessidade: 
 
Capacitação e desenvolvimento profissional dos servidores.  
 
2. Objeto da Contratação: 
 

-line, para servidores da Coordenadoria de 
Comunicação Social - Cecom do Ministério Público do Estado da Bahia.  
 
3. Tipo de Objeto: 

(   ) Fornecimento imediato. 
(   ) Fornecimento parcelado. 
(   ) Fornecimento continuado. 
( x) Serviço não continuado. 
(   ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra. 
(   ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra. 

4. Contratação Prevista no Plano de Contratações Anual (PCA): 
 
                  (X)  Sim   ( ) Não* 

Se SIM, informar o Valor Previsto no Plano de Contratações Anual: R$ 6.498,00  
 
(valor contemplado dentro do orçamento de R$15.000,00 previsto no PCA para Aprimoramento contínuo da 
estrutura da área de Comunicação Social/ Capacitações na área de Comunicação Social e correlatas) 

 
5. Origem do Recurso: 

(x) Recursos Próprios - Orçamento do MPBA. 

(   ) Recursos Oriundos de Convênio Estadual. 

(   ) Recursos Oriundos de Convênio Federal. 

CONCEDENTE E NÚMERO DO CONVÊNIO: 
(Se aplicável): 
 
 

6. Formalização da Contratação: 

(x) Por empenho e AFM. 

(   ) Por instrumento formal de contrato. 

7. Unidade Responsável pela Instrução do Processo: 
 
 Coordenadoria de Comunicação Social - Cecom 
8. Unidade Demandante: 
 
Coordenadoria de Comunicação Social - Cecom 
 
9. Unidade Gestora dos Recursos (nome e código): 
 
Coordenadoria de Comunicação Social - 029 
 

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO DESTE DOCUMENTO 



 

Matrícula: 
352.120 
 

Nome Completo: 
Thaís Dourado Porto 
 

Unidade Administrativa: 
Coordenadoria de Comunicação Social - CECOM 

INSERIR ASSINATURA DIGITAL: 
 

IDENTIFICAÇÃO DO SUPERIOR IMEDIATO 

Matrícula: 
355.496 

Nome Completo: 
Mariana Ramos Conceição 

Órgão/ Unidade: 
 
Coordenadoria de Comunicação Social - Cecom 

INSERIR ASSINATURA DIGITAL: 
 

 

















































































































Nome: ESCOLA SUPERIOR DE PROPAGANDA E MARKETING

CNPJ base: 61.825.675/

Obs.: A presente certidão é válida para toda a empresa, representada pelo CNPJ base composto pelos 8 primeiros dígitos. Todos 
os estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de regularidade fiscal. 

Certificamos que, aos 25 dias do mês de JUNHO do ano de 2024, revendo os bancos de dados da Secretaria da 
Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificações e, a 
qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular do CNPJ base acima se enquadra na seguinte situação:

CERTIDAO NEGATIVA

 

Constitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou 
pendências relacionados na Instrução Normativa DRP n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.
Débitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem 
a emissão de “Certidão Negativa”, porém, caso não sejam pagas as taxas cartoriais, o débito permanece protestado 
pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as 
taxas diretamente no cartório.

Esta certidão NÃO comprova a quitação:
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa 
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples 
Nacional;
b) de ITCD e de ITBI (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei n° 7.608/81) em 
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separação, divórcio, dissolução de união estável 
ou partilha de bens. 

Esta certidão é válida até 23/8/2024.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, Capítulo V.

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em 
https://www.sefaz.rs.gov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx 

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir:

Certidão nº: 29344208
Autenticação: 39637288

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DA FAZENDA

RECEITA ESTADUAL
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa Associação Escola Superior de Propaganda e 

Marketing ESPM, inscrita no CNPJ/ME sob o n.º 61.825.675/0001-45, executou, para o INSTITUTO 

DE DESENVOLVIMENTO E GESTAO IDG, inscrito no CNPJ/ME sob o n.º 04.393.475/0004-99, a 

Pesquisa de Satisfação de Público do Museu do Amanhã, realizado para Gerência de 

Desenvolvimento de Públicos do Museu do Amanhã, nos período de 20 de dezembro de 2023 a 08 

de janeiro de 2024, com carga horária total de 72 (SETENTA E DUAS) horas para 03 (três) pessoas.

O serviço foi executado com qualidade e de forma satisfatória, não existindo em nossos registros, 

até a presente data, fatos que desabonem a conduta da empresa e da sua responsabilidade com as 

obrigações assumidas.

Rio de Janeiro, 24 de Janeiro de 2024

_____________________________

DANIEL BRUCH DUARTE



DECLARAÇÃO 

ASSOCIAÇÃO ESCOLA SUPERIOR DE PROPAGANDA E MARKETING, estabelecida na cidade de 

SÃO PAULO-S.P., Rua Dr. Álvaro Alvim, 123 VILA MARIANA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

61.825.675/0001-64, por intermédio de seu representante legal, Sr. (a) Jeffer Lee Ariosa, portador (a) da 

Carteira de Identidade nº  SSP/SP e do CPF nº , DECLARA que:

1 - Para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21/6/1993, acrescido  pela Lei nº  9.854 de 

27/10/1999, regulamentada pelo Decreto nº 4.358, de 05 de setembro de 2002, que não utiliza mão de obra 

direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos para a realização de trabalhos noturnos, perigosos ou 

insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão de obra direta ou indireta de menores de 16 

(dezesseis) anos, ressalvando na condição de menor aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (vide art. 7º, 

inciso XXXIII, da Constituição Federal).

2- Não possui administrador, proprietário ou sócio que sejam agentes públicos do órgão ou entidade 

contratante ou responsável pela licitação.

3 Não possui administrador, proprietário ou sócio com poder de direção, familiar detentor de cargo em 

comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda ou contratação ou autoridade a 

ele hierarquicamente superior no âmbito de cada órgão ou de cada entidade. 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2024.

_________________________________________________________________
ASSOCIAÇÃO ESCOLA SUPERIOR DE PROPAGANDA E MARKETING

JEFFER LEE ARIOSA

1 Conforme o Decreto nº 7.203, de 4 de junho de 2010, que dispõe sobre a vedação do nepotismo no 
âmbito da administração pública federal, Familiar: é o cônjuge, o companheiro ou o parente em linha 
reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Art.2º, c, III).



São Paulo         Rio de Janeiro         Porto Alegre         Florianópolis

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE RESOLUÇÃO CNMP Nº 37/2009

A Associação Escola Superior de Propaganda e Marketing, inscrita no CNPJ 61.825.675/0006-
79, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a). Tatsuo Iwata Neto, CPF 

 DECLARA, nos termos da Resolução nº 37/2009 do Conselho Nacional do Ministério Público 
- CNMP, que não há em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos membros ocupantes de cargos de 
direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de 
cargos de direção, chefia e assessoramento do Ministério Público do Estado da Bahia, vinculados 
direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da 
contratação. 
Declara também estar ciente de que a referida vedação compreende o interregno entre a 
deflagração do procedimento de contratação e o período até 6 (seis) meses após a 
desincompatibilização do exercício dos respectivos cargos e funções, consoante Resolução nº. 
37/2009 do Conselho Nacional do Ministério Público.

São Paulo, 16 de julho de 2024.

__________________________________________________ 
Tatsuo Iwata Neto

Diretor Executivo Pós-Graduação e Educação Continuada
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












 











São Paulo, 03 de janeiro de 2024.

Informativo Financeiro

Declaramos para os devidos fins que para atender a legislação 

vigente a empresa Associação Escola Superior de propaganda e 

Marketing AESPM, adota como premissa o faturamento dos serviços 

prestados na medida em que o curso é ministrado, ou seja, a nota 

fiscal é emitida com base na prestação do serviço acadêmico 

contratado e não de acordo com a forma de pagamento escolhida pelo 

aluno ou pessoa jurídica.

Tratamos a emissão de notas fiscais com base na LC 116 e 

Decreto municipal 53.151 (SP), que estabelecem que a nota deve ser 

emitida por ocasião da prestação de serviços. Quanto ao tomador 

consideramos a contraparte estabelecida em contrato (aluno ou 

responsável previsto em contrato).

Informamos que a AESPM possui uma tesouraria centralizada, não 

possuindo contas correntes abertas para todos os CNPJ, as notas 

fiscais são emitidas de acordo com o CNPJ da unidade de acordo com 

a prestação do serviço, para atender a legislação de São Paulo, e

somente existem contas correntes com o CNPJ 61.825.675/0001-64. Por 

este motivo, todos os boletos emitidos irão com o CNPJ descrito 

acima.

_________________________
Luis Alfredo Prado Pessoa
Gerente Financeiro
Associação Escola Superior de Prop e Mkt

           
61.825.675/0001-64
61.825.675/0006-79
61.825.675/0002-45
61.825.675/0004-07
61.825.675/0013-06
61.825.675/0015-60
61.825.675/0022-99
61.825.675/0021-08
61.825.675/0024-50





















































São Paulo         Rio de Janeiro         Porto Alegre         Florianópolis

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE RESOLUÇÃO CNMP Nº 37/2009

A Associação Escola Superior de Propaganda e Marketing, inscrita no CNPJ , 
por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a). Tatsuo Iwata Neto, CPF  
DECLARA, nos termos da Resolução nº 37/2009 do Conselho Nacional do Ministério Público -
CNMP, que não há em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos membros ocupantes de cargos de 
direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de 
cargos de direção, chefia e assessoramento do Ministério Público do Estado da Bahia, vinculados 
direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da 
contratação. 
Declara também estar ciente de que a referida vedação compreende o interregno entre a 
deflagração do procedimento de contratação e o período até 6 (seis) meses após a 
desincompatibilização do exercício dos respectivos cargos e funções, consoante Resolução nº. 
37/2009 do Conselho Nacional do Ministério Público.

São Paulo, 02 de Agosto de 2024.

__________________________________________________ 
Tatsuo Iwata Neto

Diretor Executivo Pós-Graduação e Educação Continuada



DECLARAÇÃO 

ASSOCIAÇÃO ESCOLA SUPERIOR DE PROPAGANDA E MARKETING, estabelecida Rua 

Guilherme Shell, 350 Bairro: Santo Antonio Cidade: Porto Alegre Estado: Rio Grande do Sul, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 61.825.675/0004 07, por intermédio de seu representante legal, Sr. (a) Tatsuo Iwata 

Neto, portador (a) da Carteira de Identidade nº 09.182.018-3 SSP/SP e do CPF nº , 

DECLARA que:

1 - Para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21/6/1993, acrescido  pela Lei nº  9.854 de 

27/10/1999, regulamentada pelo Decreto nº 4.358, de 05 de setembro de 2002, que não utiliza mão de obra 

direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos para a realização de trabalhos noturnos, perigosos ou 

insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão de obra direta ou indireta de menores de 16 

(dezesseis) anos, ressalvando na condição de menor aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (vide art. 7º, 

inciso XXXIII, da Constituição Federal).

2- Não possui administrador, proprietário ou sócio que sejam agentes públicos do órgão ou entidade 

contratante ou responsável pela licitação.

3 Não possui administrador, proprietário ou sócio com poder de direção, familiar detentor de cargo em 

comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda ou contratação ou autoridade a 

ele hierarquicamente superior no âmbito de cada órgão ou de cada entidade. 

São Paulo, 02 de agosto de 2024.

_________________________________________________________________
ASSOCIAÇÃO ESCOLA SUPERIOR DE PROPAGANDA E MARKETING

Tatsuo Iwata Neto

RG: 

1 Conforme o Decreto nº 7.203, de 4 de junho de 2010, que dispõe sobre a vedação do nepotismo no 
âmbito da administração pública federal, Familiar: é o cônjuge, o companheiro ou o parente em linha 
reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Art.2º, c, III).



DECLARAÇÃO ANTICORRUPÇÃO

ASSOCIAÇÃO ESCOLA SUPERIOR DE PROPAGANDA E MARKETING, 

estabelecida na Rua Guilherme Shell, 350 Bairro: Santo Antonio Cidade: Porto Alegre 

Estado: Rio Grande do Sul CEP: 90640 040, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

61.825.675/0004 07, por intermédio de seu representante legal, Sr. (a) Tatsuo Iwata 

Neto, portador (a) da Carteira de Identidade nº SSP/SP e do CPF nº 

.

DECLARA, sob as penas da Lei nº 7.115/83, que está ciente, conhece e entende os termos 

das leis anticorrupção, e compromete-se a abster-se de qualquer atividade que constitua 

uma violação das disposições destas regras anticorrupção. 

Declara, ainda que, a Instituição de Ensino e seus dirigentes, não responde (em)a inquérito 

policial e processo criminal, bem como, nunca tiveram qualquer condenação judicial, no 

Brasil e no exterior, sobre questões que envolvam práticas de suborno/ corrupção. 

São Paulo, 02 de agosto de 2024.

_________________________________________________________________
ASSOCIAÇÃO ESCOLA SUPERIOR DE PROPAGANDA E MARKETING

Tatsuo Iwata Neto

RG: 



Nome: ESCOLA SUPERIOR DE PROPAGANDA E MARKETING

CNPJ base: 61.825.675/

Obs.: A presente certidão é válida para toda a empresa, representada pelo CNPJ base composto pelos 8 primeiros dígitos. Todos 
os estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de regularidade fiscal. 

Certificamos que, aos 11 dias do mês de JULHO do ano de 2024, revendo os bancos de dados da Secretaria da 
Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificações e, a 
qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular do CNPJ base acima se enquadra na seguinte situação:

CERTIDAO NEGATIVA

 

Constitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou 
pendências relacionados na Instrução Normativa DRP n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.
Débitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem 
a emissão de “Certidão Negativa”, porém, caso não sejam pagas as taxas cartoriais, o débito permanece protestado 
pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as 
taxas diretamente no cartório.

Esta certidão NÃO comprova a quitação:
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa 
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples 
Nacional;
b) de ITCD e de ITBI (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei n° 7.608/81) em 
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separação, divórcio, dissolução de união estável 
ou partilha de bens. 

Esta certidão é válida até 8/9/2024.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, Capítulo V.

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em 
https://www.sefaz.rs.gov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx 

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir:

Certidão nº: 29562147
Autenticação: 39859895

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DA FAZENDA

RECEITA ESTADUAL




























